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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 2023/2026 – 09/07/2024 –
ORDINÁRIA – 15H30 – ON-LINE 
 
No dia nove do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15h30, reuniram-se os 
membros do CACS/FUNDEB em reunião ordinária, de forma online, via meet. Participaram 
da reunião, no modo online, a presidente Eleine Léa Baader, vice-presidente Jocimara 
Pereira Mezzon, o conselheiro Irineu Zimmermann, o conselheiro João Evangelista Chagas 
Santos Neto, o conselheiro Sérgio Soares, a conselheira Lidiane Helena Crispim Cabral, a 
conselheira Karla Rafaeli, a conselheira Ariane Soares Alves, a conselheira Ana Lucia 
Coelho e a secretária executiva Viviane Berkenbroch Ramos. A presidente iniciou a reunião 
agradecendo a presença de todos e informando a pauta da reunião: Apresentação do 
demonstrativo de maio do FUNDEB 2024. Apresentação da RESOLUÇÃO Nº 1, DE 28 DE 
JULHO DE 2023: Aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de melhoria de 
gestão e dos indicadores para fins de distribuição da complementação VAAR às redes 
públicas de ensino, para vigência no exercício de 2024, e aprova o indicador da Educação 
Infantil para aplicação do VAAT. Em seguida passou a palavra ao conselheiro Sérgio Soares, 
para a apresentação da planilha do mês de maio de 2024. A planilha demonstra que a receita 
do FUNDEB, do mês de maio, tem como previsão o valor de  R$161.155.000,00 (cento e 
sessenta e um milhões, cento e cinquenta e cinco mil reais), até o período já foi recebido o 
valor de R$68.609.237,51 (sessenta e oito milhões, seiscentos e nove mil, duzentos e trinta 
e sete reais e cinquenta e um centavos). Dos Impostos e Transferências tem-se o valor de 
R$66.293.275,56 (sessenta e seis milhões, duzentos e noventa e três mil, duzentos e setenta 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos), rendimentos de aplicações financeiras totalizam 
no valor de R$540.037,19 (quinhentos e quarenta mil, trinta e sete reais e dezenove 
centavos).  De receita do VAAT  foi recebido, até o período, R$ 1.247.695,40 (um milhão, 
duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos) e o 
valor recebido da Complementação da União - VAAR no valor de R$1.068.266,55 (um 
milhão, sessenta e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
As despesas com recursos do FUNDEB pagas até o mês de maio totalizam R$58.369.538,22 
(cinquenta e oito milhões, trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
vinte e dois centavos). A despesa do período, com a remuneração dos profissionais da 
educação básica totaliza R$54.290.254,57 (cinquenta e quatro  milhões, duzentos e noventa 
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), sendo 
R$29.190.149,60 (vinte e nove milhões, cento e noventa mil, cento e quarenta e nove reais 
e sessenta centavos) na Educação Infantil e R$24.728.036,07 (vinte e quatro milhões, 
setecentos e vinte oito mil, trinta e seis reais e sete centavos) no Ensino Fundamental,  e na 
Educação Especial foram investidos R$372.068,90 ( trezentos e setenta e dois mil, sessenta 
e oito reais e noventa centavos). Outras despesas, com a Educação Infantil foram de 
R$193.871,09 (cento e noventa e três mil, oitocentos e setenta e um reais e nove centavos) 
e no Ensino Fundamental foram R$3.885.412,56 (três milhões, oitocentos e oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e seis centavos). O conselheiro Sérgio ressaltou 
que o valor de Superávit permitido no exercício anterior não aplicado no exercício atual é no 
valor de -R$290.346,56 (duzentos e noventa mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos) respondendo o questionamento da Conselheira Ariane Soares 
Alves. Despesas empenhadas com recursos do VAAT totalizam R$425.516,37 (quatrocentos 
e vinte e cinco mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta e sete centavos), o percentual 
aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica, até o período, totalizam 
80,21%. Encerrando assim a prestação de contas e passando para a secretária executiva E
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Viviane Berkenbroch Ramos o próximo assunto da pauta, a apresentação da RESOLUÇÃO 
Nº 1, DE 28 DE JULHO DE 2023: Aprova as metodologias de aferição das condicionalidades 
de melhoria de gestão e dos indicadores para fins de distribuição da complementação VAAR 
às redes públicas de ensino, para vigência no exercício de 2024, e aprova o indicador da 
Educação Infantil para aplicação do VAAT de 2024. Enfatizando que os questionamentos no 
anexo da Resolução 01 de julho de 2023 são importantes para o Município receber o VAAT 
e VAAR conforme previsto no inciso I § 1° do artigo 14 da Lei nº 14.113/2020. Após leitura 
do documento que abrange a implantação da gestão democrática como indicador para 
receber o VAAR, o conselheiro João Evangelista Chagas Santos Neto e a presidente Eleine 
Léa Baader questionam sobre a prova aplicada aos gestores escolares no processo de 
seleção de diretores. O conselheiro Sérgio Soares argumenta que a lei municipal sobre a 
gestão democrática prevê fases de eliminatória, mas que, a Lei também prevê que o Prefeito 
pode nomear, onde os projetos de cada candidato são avaliados pela comunidade escolar. 
Continua esclarecendo que no nosso município não atingimos o número de inscritos com o 
número de escolas, existe sim, essa brecha na Lei tanto Federal quanto Estadual, quanto a 
Lei Municipal que diz que “caso não chegue ao número de pessoas inscritas cabe ao Prefeito 
nomear através desses projetos apresentados”. Esclarecendo aos conselheiros que a 
Resolução Nº 3, DE 01 DE JULHO DE 2024,  mudou os critérios de condicionalidade sobre 
a gestão e sobre a BNCC, as perguntas que fazem para habilitar o Município para receber o 
VAAR. A Presidente avisa a todos que a conselheira Ana Lúcia Coelho será substituída pelo 
seu suplente, já que a mesma assumirá o cargo de secretária adjunta da Secretaria da 
Educação. Passando a palavra a Conselheira Ana Lúcia Coelho  para apresentar como foi o 
censo na escola  C.E.M Profª Leonora Schmitz, localizada no bairro Gravatá, informando que 
foi muito proveitoso para o Conselho, que acompanhada da conselheira Letícia Inácio, 
acompanharam o lançamento do Censo Escolar das maiores escolas da Rede, que se 
concentraram no C.E.M Profª Leonora Schmitz com o coordenador do Censo Escolar de 
Navegantes, sr. Roberson Carlos Kölln, da Secretaria de Educação. Explanou que é bem 
complexo a quantidade de informações a serem prestadas no sistema, que precisam ser 
precisas, exatas e bem completas. Sem mais questionamentos, não havendo mais nada a 
tratar a Presidente encerrou a reunião.     
 
 

 

ELEINE LÉA BAADER 
Presidente 

JOCIMARA PEREIRA MEZZON 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

ANA LÚCIA DOS SANTOS COELHO 

 
 
 
 

JOÃO EVANGELISTA CHAGAS NETO 
 
 
 
 
 
 

ARIANE SOARES ALVES 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

LIDIANE HELENA CRISPIM 
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IRINEU ZIMMERMANN 
 
 
 
 
 
 

KARLA RAFAELI ARIANE SOARES ALVES 
 

 
 
 
 
 

SÉRGIO SOARES 
 
 
 
 
 
 

VIVIANE BERKENBROCH RAMOS 
Secretária Executiva 
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ARIANE SOARES ALVES (CPF ***.310.330-**) em 20/08/2024 14:24 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.174.250.107 Não disponível

Autenticação arianesoaresalves@gmail.com

Email verificado
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SHA-256

KARLA RAFAELI (CPF ***.900.749-**) em 20/08/2024 14:30 - Assinado
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Endereço IP Geolocalização
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Autenticação karlarafaeli@navegantes.edu.sc.gov.br

Email verificado
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Jocimara Pereira Mezzon (CPF ***.202.309-**) em 20/08/2024 14:30 - Assinado
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Endereço IP Geolocalização

201.55.107.180 Não disponível

Autenticação maramezzon@navegantes.edu.sc.gov.br

Email verificado
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SÉRGIO SOARES (CPF ***.621.759-**) em 20/08/2024 14:38 - Assinado

eletronicamente
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Precisão: 21 (metros)
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SHA-256
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Endereço IP Geolocalização
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Precisão: 22 (metros)
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Email verificado
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SHA-256
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Endereço IP Geolocalização
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Precisão: 100 (metros)

Autenticação jevangelistaneto1@gmail.com

Email verificado
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SHA-256
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Endereço IP Geolocalização
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SHA-256

Irineu Zimmermann (CPF ***.368.439-**) em 21/08/2024 14:43 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.55.107.183
Lat: -26,897692 Long: -48,647438

Precisão: 21 (metros)

Autenticação irineuconselho@navegantes.edu.sc.gov.br

Email verificado

s9gHaj+6Ja+oB2sy+g2upp6Tq9LLfn+qma3us0e+7yk=
SHA-256

LIDIANE HELENA CRISPIM CABRAL (CPF ***.819.359-**) em 22/08/2024

14:03 - Assinado eletronicamente



Endereço IP Geolocalização

201.55.107.179
Lat: -26,893302 Long: -48,651337

Precisão: 11 (metros)

Autenticação lidiane.cabral@navegantes.edu.sc.gov.br

Email verificado

+qMo3tvsfH5Cg2OIxlKKbpaFB0hIICJ4tH6uUVsQ8bU=
SHA-256
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